
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                           PL 147/2013 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do nobre 

Vereador José Apolo da Silva. 

Dispõe sobre a criação de protocolo ao pedido de 

vagas em pré-escolas e creches e dá outras providências. 

Quando do ato de formalização do pedido de 

vagas em pré-escolas e creches, a Administração Pública ficará obrigada a gerar um 

número de protocolo aos pais através de formulário próprio, específico para esse fim (Art. 

1º); o Poder Executivo determinará, na devida regulamentação, os critérios a serem 

adotados para cumprir as disposições da presente Lei (Art. 2º); cláusula de despesa (Art. 

3º); vigência da Lei (Art. 4º). 

O direito à educação está preconizado na 

Constituição Federal em seus artigos 205 e seguintes: 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do 

Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho.  

É dever do Estado prestar atendimento 

educacional munido de diversas garantias, além de responsabilidade primordial do 

município garantir a educação infantil, bem como ensino fundamental:  

Art. 208. O dever do Estado com a educação 

será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 

(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para 

todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio 

gratuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos 

portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;  
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IV - educação infantil, em creche e pré-escola, 

às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006)(grifo nosso).  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 

pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado 

às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as 

etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático- 

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 

é direito público subjetivo. 

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório 

pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 

competente.(grifo nosso). 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os 

educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 

responsáveis, pela frequência à escola. 

(...) 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

(...) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no 

ensino fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

14, de 1996). 

 

A Carta Magna enfatiza que o oferecimento 

irregular de vagas importa em responsabilidade da autoridade competente e a formalização 

do pedido pelos responsáveis através de recibo, protocolo ou qualquer outra forma a 

comprovar a intenção destes na educação das crianças e adolescentes é fundamental para a 

aferição e responsabilização de oferta carente ou deficiente por parte do Poder Público.   

O Estatuto da Criança e do Adolescente, 

importante ferramenta a assegurar a proteção integral aos seus destinatários, Lei nº 8.068, 

de 13 de julho de 1990, em seu capítulo IV, dispõe: 
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Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à 

educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 

cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola; 

(...) 

V - acesso à escola pública e gratuita próxima 

de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou 

responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da definição das 

propostas educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e 

ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 

inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 

gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos 

portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às 

crianças de zero a seis anos de idade;(grifo nosso).  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 

pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado 

às condições do adolescente trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, 

através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 

direito público subjetivo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório 

pelo poder público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autoridade 

competente. 



  

§ 3º Compete ao poder público recensear os 

educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 

responsável, pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação 

de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino. 

 

Verifica-se que esta Proposição também trata do 

Direito fundamental à informação aos munícipes, tema já amplamente debatido por esta 

Secretaria Jurídica. Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos Ayres 

Brito: “No Brasil, o direito a informação tem o mais sólido lastro constitucional. Se traduz 

no direito de informar, se informar e ser informado”. 

A CF, em seu artigo 5º, no rol de direitos e 

garantais fundamentais,  no inciso XIV, assegura a todos o acesso à informação .    

Face a todo o exposto, constata-se que este PL 

está em conformidade com as normas de Direito, pois visa a dar eficácia aos direitos à 

educação e informação, consagrados pela Constituição da República. 

                   

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

 

Sorocaba, 15 de maio de 2013. 

 

 

                                                               RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

                        Assessora Jurídica 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

          Secretária Jurídica 


